
Ofício Nº 088/2026 - PMA/SEMSU. Anchieta-ES, 01 de abril de 2026.

À Presidência da Câmara Municipal de Anchieta

Exmo. Sr. Presidente Renan de Oliveira Delfino

Assunto: Resposta às indicações nº 1205/2025, 1208/2025 e 1209/2025.

Exmo Sr. Presidente,

Em atenção às indicações supracitadas, informamos que a Gerência Municipal de Serviços

Urbanos e Comunidades do Litoral e a Gerência Municipal de Transportes, elaboraram as

respostas pertinentes ao seu escopo de atuação, as quais seguem anexas a este ofício.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,
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DESPACHO

Coordenação de Iluminação Pública

Assunto: Indicação nº 1209/2025 - Vereador Renan Delfino

Ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos:

Em atenção à indicação supracitada, informamos que a referida solicitação é de

responsabilidade da concessionária de energia. Sugerimos, portanto, que o contato seja

realizado diretamente com a empresa.

Anchieta/ES, 27 de março de 2026.

Cordialmente,
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DESPACHO SEMSU TRANSITO E MOBILIDADE

ASSUNTO INDICAÇÃO: N° 1208/2025 RENAN DELFINO

DESAPROPRIAR TERRENO LOCALIZADO ENTRE MERCADO DE PEIXE E FABRICA
DE GELO NO BAIRRO PORTO DE CIMA.

Em atenção à Indicação apresentada por Vossa Excelência, informamos que a demanda foi
devidamente cadastrada junto aos setores competentes desta Administração.

Esclarecemos que será iniciado estudo de viabilidade técnica, com o objetivo de analisar a
possibilidade de desapropriação do terreno indicado para implantação de estacionamento,
considerando aspectos urbanísticos, legais, ambientais e operacionais.

Informamos, ainda, que a solicitação será incluída no cronograma de avaliação de
viabilidade orçamentária, a fim de verificar a compatibilidade da intervenção com a
disponibilidade de recursos financeiros e as prioridades estabelecidas no planejamento
municipal.

Após a conclusão das análises técnicas e orçamentárias, o assunto será submetido às
instâncias competentes para deliberação quanto à possibilidade de atendimento da
indicação.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Anchieta, ES 06 de Janeiro de 2025

Fernanda Lopes de Mattos
Portaria N° 833/2025
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DESPACHO SEMSU TRANSITO E MOBILIDADE

ASSUNTO INDICAÇÃO: N° 1205/2025 PABLO FLORENTINO

CONSTRUÇÃO DE UMA FAIXA ELEVADA NO CRUZAMENTO ENTRE RUA DOS
SALMOES X RUA PITANGOLA X RUA PIRARUCU

Em atenção à Indicação apresentada por Vossa Excelência, informamos que não é possível
a implantação de faixa elevada no cruzamento indicado.

Ressaltamos que, conforme normas técnicas de engenharia de tráfego e diretrizes
estabelecidas pelos órgãos competentes, a implantação de faixa elevada em áreas de
cruzamento é tecnicamente inviável, por comprometer a segurança viária, a fluidez do
tráfego e as condições adequadas de visibilidade, podendo ocasionar riscos a condutores e
pedestres.

Diante do exposto, a solicitação não poderá ser atendida nos moldes propostos.
Permanecemos à disposição para avaliar alternativas técnicas viáveis que atendam aos
princípios de segurança e ordenamento do trânsito no local.

Anchieta, ES 06 de Janeiro de 2025

Fernanda Lopes de Mattos
Portaria N° 833/2025

Protocolo: 31099/2025
Documento digital, verifique em: https://anchieta.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 70ae5fc034e72e5f65aaa0842fb27850

Protocolo: 31099/2025
Documento digital, verifique em: https://anchieta.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: d1e02e9e40a778749d7ad489d78b00d4



Certificado de Assinaturas Eletrônicas
Documento Ref: 70ae5fc034e72e5f65aaa0842fb27850

Documento assinado por: 

Fernanda Lopes de Mattos

CPF: ***.764.788-**

Email Verificado: 
fernandamattos2@icloud.com

IP: 191.241.72.190 Data: 06/01/2026 11:41:04

Fernanda Lopes de Mattos

Assinaturas Eletrônicas conferidas e confirmadas em: 06/01/2026 11:41:07

Página 1 de 1

Protocolo: 31099/2025
Documento digital, verifique em: https://anchieta.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: d1e02e9e40a778749d7ad489d78b00d4


		2026-04-01T12:13:21-0300




